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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 148/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 6 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 376/2005, o Chefe 
do Executivo manda:

1. São nomeadas como membros do Conselho Técnico de 
Credenciação as seguintes individualidades:

1) Ho Wai Io, em representação da Universidade de Macau;

2) Hon Chi Tin, em representação da Universidade de Ciên-
cias e Tecnologia de Macau;

3) Chan Fai Man, em representação do Instituto Politécnico 
de Macau;

4) Chan Kai Man, em representação da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública;

5) Lam Chi Long, em representação da Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça;

6) Vong Vai Hong, em representação da Direcção dos Servi-
ços de Regulação de Telecomunicações;

7) Chang Kam Meng;

8) Choi Tak Meng.  

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Junho de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 149/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:

São delegados no director do Gabinete de Comunicação So-
cial, Chan Chi Ping Victor, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviço de informação noticiosa providenciado via internet, a 
celebrar com a N.C.N. Limited.

3 de Junho de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 148/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第376/2005號行政長官批示第六款的規定，作出

本批示。

一、委任下列人士為“認可技術委員會”成員：

（一）澳門大學代表何偉耀；

（二）澳門科技大學代表韓子天；

（三）澳門理工學院代表陳輝民；

（四）行政暨公職局代表陳繼民；

（五）法務局代表林智龍；

（六）電信管理局代表黃維洪；

（七）曾錦明；

（八）徐德明。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一一年六月一日

行政長官 崔世安

第 149/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

授予新聞局局長陳致平或其法定代位人一切所需權限，代

表澳門特別行政區作為立約人，與新中國新聞有限公司簽署有

關提供網上專供資訊服務之合同。

二零一一年六月三日

行政長官 崔世安
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